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PUBLICADO DOC 25/10/2005, PÁG. 115 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE 
ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
489/05. 
         Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Domingos Dissei, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade das edificações e equipamentos públicos e 
privados sofrerem vistorias periódicas para detecção de irregularidades na parte 
física do imóvel e de seus equipamentos, de responsabilidade de seus proprietários 
ou gestores, realizadas por engenheiros, arquitetos ou empresas de engenharia 
com registro no CREA-SP e cadastrados na Prefeitura do Município de São Paulo. 
         Por se tratar de projeto de lei que versa sobre Código de Obras e Edificações, 
é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, VII, da LOM, dependendo sua 
aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 40, parágrafo 
3º, II, LOM). 
         O projeto está amparado nos arts.13, I e XX e 160, VII, ambos da Lei 
Orgânica do Município. 
         PELA LEGALIDADE. 
         Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente e de Atividade Econômica entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
         FAVORAVELMENTE. 
         Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada 
tem a opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas, em 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
         COMISSÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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